
Comissão de Ensino e Formação CEF-CAU/PR

PROCESSO
INTERESSADO CAU/PR - CEF-CAU/PR

ASSUNTO
Designar  um  representante  do  CAU/PR,  conselheiro,  para  solenidade  de
recepção aos calouros de AU da UNIFATECIE  - Paranavaí/PR.

DELIBERAÇÃO N° 005/2024 - CEF - CAU/PR

A  COMISSÃO  DE  ENSINO  E  FORMAÇÃO  -  CEF-CAU/PR,  reunida  em  26/02/2024
presencialmente, junto a assistente da comissão em formato online, no uso das competências
que lhe confere o artigo 99 do Regimento Interno do CAU/PR, após análise do assunto em
epígrafe, e

Considerando a solicitação realizada pela coordenadora de curso de Arquitetura e  Urbanismo,
prof.  Jhéssica Zezak Rodrigues, UNIFATECIE- Paranavaí/PR,  para que um (a)  representante  do
CAU  esteja presente na recepção dos calouros de Arquitetura e Urbanismo,  que ocorrerá em maio de
2024, a confirmar. 

Considerando que a  Conselheira Thaise Marcela N. O. Andrade, e o Conselheiro Leonardo Danielli,
se  prontificaram  a  comparecer  na  solenidade,  mas  levando  em  consideração  a  proximidade  das
cidades,  o Conselheiro  Cesar Agusto Hoffmann,  será indicado pelo coordenador da CEF/PR.

DELIBERA

1. Para  que  após  a  confirmação  da  data  e  local  pela  coordenadora  do  curso,  sejá
direcionado para o conselheiro representar  a CEF/PR e CAU/PR neste evento.

2. Pelo envio desta deliberação à Presidência para ciência.

Aprovada  com  05  (cinco)  votos  favoráveis  dos  Conselheiros(as):  Antonio  Ricardo  Nunes

Sardo,  Eneida  Kuchpil,  Cesar  Agusto  Hoffmann,  Leonardo  Danielli,  Thaise  Marcela
Nascimento O. Andrade.

ANTONIO RICARDO NUNES SARDO
Coordenador(a) CEF-CAU/PR

FRANCINE CLÁUDIA KOSCIUV 
Assistente da CEF-CAU/PR

Considerando a autorização do Conselho Diretor, a necessidade de ações cautelosas em defesa
da saúde dos membros do Plenário, convidados e colaboradores do Conselho e a implantação
de reuniões deliberativas virtuais,  como assistente desta comissão atesto a veracidade e a
autenticidade das informações prestadas quanto à realização da 2ª Reunião ordinária da
CEF-CAU/PR .
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Comissão de Ensino e Formação CEF-CAU/PR

Ponta Grossa (PR), 26 de fevereiro de 2024.

2ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2024 DA CEF - CAU/PR

Folha de Votação

Função Conselheiros
Votação

Deferir Indeferir Abst. Ausên.

Coordenador
Antonio Ricardo Nunes 
Sardo

X

Coord. Adjunto Eneida Kuchpil X
Membro Cesar Agusto Hoffmann X
Membro Leonardo Danielli X

Membro
Thaise Marcela Nascimento 
O. Andrade

X

Histórico da votação: Designar um representante do CAU/PR, para evento de calouros de 
Arquitetura e Urbanismo da UNIFATECIE- Paranavaí/PR.

Resultado da votação: Deferir (5), Indeferir (0), Abstenções (0), Ausências (0) de um 
Total: (5)

Ocorrências: Sem ocorrências ou observações

Asses. Técnica: Francine C. Kosciuv – Cond. Trabalhos (Coord.): Antonio R. Nunes 
Sardo.
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